
Nota Técnica: Divulgação dos Resultados de Percentual de Cobertura do
Programa Bolsa Família na Saúde

Com base na Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, que instituiu o Programa Bolsa Família, no âmbito do Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em substituição ao Programa Auxílio Brasil, e considerando os dispositivos

que estabelecem as condicionalidades de saúde para os beneficiários do programa, esta nota técnica tem o propósito de divulgar os

resultados do acompanhamento das condicionalidades de saúde na 1ª vigência de 2023.

De acordo com a Lei nº 14.601/2023, a manutenção da família como beneficiária no Programa Bolsa Família está condicionada ao

cumprimento de requisitos, incluindo as condicionalidades relacionadas à saúde. Essas condicionalidades envolvem a realização de pré-natal,

o cumprimento do calendário nacional de vacinação e o acompanhamento do estado nutricional para beneficiários com até 7 anos de idade

incompletos.

Resultados do Acompanhamento das Condicionalidades de Saúde:
Na 1ª vigência de 2023, o programa realizou o acompanhamento das condicionalidades de saúde em um total de 898.583 indivíduos

beneficiários. Dentre esse público, foi registrado o acompanhamento de 675.935 beneficiários, o que representa uma cobertura estadual de

75,22% (QUADRO 1).

Quadro 01. Acompanhamento das condicionalidades de saúde na 1ª vigência de 2023. Goiás, 2023.

1ª VIGÊNCIA DE 2023

Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários acompanhados Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

898.583 675.935 75,22%

Fonte: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Primária à Saúde/Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família na Saúde.



O percentual de cobertura de 75,22% do acompanhamento das condicionalidades de saúde na 1ª vigência de 2023 demonstra um

esforço significativo na promoção da saúde entre os beneficiários do Programa Bolsa Família. No entanto, é importante ressaltar a

necessidade contínua de aumentar a adesão e o acompanhamento, visando garantir o cumprimento das condicionalidades e,

consequentemente, a melhoria da qualidade de vida das famílias.

ACOMPANHAMENTO DAS CONDICIONALIDADES DE SAÚDE EM CRIANÇAS MENORES DE 7 ANOS

Das 264.973 crianças previstas para acompanhamento, 144.480 (54,53%) foram efetivamente acompanhadas, representando um

esforço significativo em direção à cobertura abrangente. Dos resultados observados, 99,88% das crianças acompanhadas estavam com a

vacinação em dia, um indicativo positivo da eficácia das medidas de promoção e proteção da saúde infantil. Além disso, 98,95% tiveram seus

dados nutricionais registrados, o que contribui para uma avaliação abrangente da saúde e bem-estar dessas crianças.(QUADRO 2).

Quadro 2. Acompanhamento das condicionalidades de saúde de crianças menores de 7 anos na 1ª vigência de 2023. Goiás, 2023.

Qtd. criança a ser
acompanhada

Qtd. criança
acompanhada

Perc. cobertura
do acomp. de
crianças (%)

Qtd. criança
com vac. em

dia

Perc. crianças
com vac. em

dia (%)

Qtd. criança com
dados

nutricionais

Perc. crianças
com dados

nutricionais (%)

264.973 144.480 54,53% 144.313 99,88% 142.956 98,95%

Fonte: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Primária à Saúde/Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família na Saúde.

No entanto, identificamos alguns pontos críticos de preocupação. Verificamos que 167 crianças estavam sem o calendário de

vacinação atualizado, o que ressalta a necessidade contínua de campanhas de conscientização sobre a importância da imunização para a

saúde infantil.



Um ponto de destaque é a identificação de 116.418 crianças que não tiveram seu estado nutricional monitorado. Essa lacuna é de

extrema relevância, uma vez que o acompanhamento nutricional não apenas possibilita a identificação precoce de desvios nutricionais, mas

também desempenha um papel crucial na promoção da saúde e prevenção de doenças.

É crucial destacar que o descumprimento da condicionalidade de dados nutricionais não só representa um risco nutricional para as

crianças, mas também pode perpetuar iniquidades sociais, uma vez que a intervenção oportuna pode ser prejudicada. Portanto, reforçamos a

necessidade de esforços contínuos para ampliar a cobertura do acompanhamento, garantindo assim a saúde e o desenvolvimento saudável

das crianças beneficiárias do PBF.

ACOMPANHAMENTO DAS CONDICIONALIDADES DE SAÚDE EM GESTANTES

Apresentamos os resultados do acompanhamento das condicionalidades de saúde em gestantes durante a 2ª vigência de 2022. Nesse

período, 17.710 beneficiárias gestantes foram localizadas, e é com grande satisfação que informamos que 99,94% delas cumpriram a

condicionalidade do pré-natal (QUADRO 3). Esse dado reflete o compromisso das gestantes e dos profissionais de saúde em garantir o

acompanhamento adequado durante essa fase crucial.

Quadro 3. Acompanhamento das condicionalidades de saúde de gestantes na 1ª vigência de 2023. Goiás, 2023.

Qtd. gestantes
estimadas

Qtd. gestantes
localizadas

Perc. de cobertura
de gestantes
localizadas (%)

Qtd. gestantes
pré-natal em

dia

Perc. gestantes
com pré em dia (%)

Qtd. gestantes com
dados nutric.

Perc. gestantes
com dados nutric.

(%)

5.327 17.710 332,46% 17.699 99,94% 9134 51,58%

É relevante observar que, apesar dos esforços, identificamos um número reduzido de descumprimentos dessa condicionalidade em

sete municípios, totalizando 11 gestantes sem realização de pré-natal. Esses casos reforçam a importância contínua da conscientização e do

apoio integral às gestantes para que todas tenham acesso ao pré-natal de qualidade.



RESULTADOS DA 1ª VIGÊNCIA DE 2023

Garantir a efetividade e qualidade dos serviços de acompanhamento das condicionalidades é um compromisso fundamental para o

fortalecimento do bem-estar e desenvolvimento das famílias beneficiárias. Nesse contexto, a vigilância constante sobre a cobertura das

condicionalidades de saúde torna-se imperativa. Na 1ª vigência de 2023, os municípios goianos tiveram diante de si a meta de atingir uma

cobertura mínima de 30% nas condicionalidades de saúde para o contínuo depósito do recurso financeiro do Índice de Gestão

Descentralizado (IGD-M), vital para o programa Bolsa Família.

O IGD-M, repassado pelo Ministério da Cidadania à Secretaria Municipal de Assistência Social, destina-se a fortalecer a gestão

intersetorial do Programa Bolsa Família, garantindo que as famílias beneficiárias recebam os cuidados necessários para promover a saúde e

bem-estar de seus membros. Nesse contexto, alcançar ou superar o marco de 30% de cobertura nas condicionalidades de saúde é um

requisito essencial. Esse índice não apenas reflete a eficácia das políticas públicas em promover cuidados de saúde para as crianças menores

de 7 anos e gestantes, mas também determina a continuidade do aporte financeiro que sustenta essas ações (QUADRO 4).

Quadro 4. Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde de beneficiários com perfil saúde
por município da 1ª vigência de 2023. Goiás, 2023

Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

ABADIA DE GOIÁS 4074 2534 62,2%

ABADIÂNIA 2617 2264 86,51%

ACREUNA 2653 1858 70,03%

ADELÂNDIA 398 333 83,67%

ÁGUA FRIA DE GOIÁS 993 713 71,8%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

ÁGUA LIMPA 520 388 74,62%

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 46464 31222 67,2%

ALEXÂNIA 7891 5989 75,9%

ALOÂNDIA 276 211 76,45%

ALTO HORIZONTE 969 838 86,48%

ALTO PARAISO DE GOIAS 1342 967 72,06%

ALVORADA DO NORTE 1995 1835 91,98%

AMARALINA 694 611 88,04%

AMERICANO DO BRASIL 1017 907 89,18%

AMORINÓPOLIS 825 617 74,79%

ANÁPOLIS 23844 19525 81,89%

ANHANGUERA 156 153 98,08%

ANICUNS 3538 3453 97,6%

APARECIDA DE GOIÂNIA 34967 21590 61,74%

APARECIDA DO RIO DOCE 402 372 92,54%

APORÉ 680 582 85,59%

ARACU 676 595 88,02%

ARAGARCAS 4159 3684 88,58%

ARAGOIÂNIA 3162 2788 88,17%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

ARAGUAPAZ 1660 1370 82,53%

ARENOPOLIS 631 603 95,56%

ARUANA 1420 1406 99,01%

AURILANDIA 465 413 88,82%

AVELINÓPOLIS 734 668 91,01%

BALIZA 645 546 84,65%

BARRO ALTO 1948 1769 90,81%

BELA VISTA DE GOIÁS 5420 4098 75,61%

BOM JARDIM DE GOIÁS 1579 1440 91,2%

BOM JESUS DE GOIÁS 3215 2767 86,07%

BONFINÓPOLIS 1410 1238 87,8%

BONOPOLIS 984 786 79,88%

BRAZABRANTES 717 644 89,82%

BRITÂNIA 904 863 95,46%

BURITI ALEGRE 829 626 75,51%

BURITI DE GOIÁS 458 407 88,86%

BURITINÓPOLIS 1015 936 92,22%

CABECEIRAS 1953 1650 84,49%

CACHOEIRA ALTA 1916 1690 88,2%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

CACHOEIRA DE GOIÁS 332 295 88,86%

CACHOEIRA DOURADA 904 743 82,19%

CACU 1145 936 81,75%

CAIAPÔNIA 1596 1073 67,23%

CALDAS NOVAS 11095 8457 76,22%

CALDAZINHA 679 584 86,01%

CAMPESTRE DE GOIÁS 1037 964 92,96%

CAMPINACU 965 825 85,49%

CAMPINORTE 2450 1885 76,94%

CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 1002 739 73,75%

CAMPO LIMPO DE GOIÁS 1683 1502 89,25%

CAMPOS BELOS 5009 4436 88,56%

CAMPOS VERDES 1557 1258 80,8%

CARMO DO RIO VERDE 1686 1506 89,32%

CASTELÂNDIA 961 832 86,58%

CATALÃO 8360 4357 52,12%

CATURAÍ 1112 867 77,97%

CAVALCANTE 2680 2221 82,87%

CERES 1979 1693 85,55%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

CEZARINA 1379 1081 78,39%

CHAPADAO DO CEU 1587 1374 86,58%

CIDADE OCIDENTAL 20420 15318 75,01%

COCALZINHO DE GOIÁS 6104 4584 75,1%

COLINAS DO SUL 1116 975 87,37%

CORREGO DO OURO 349 326 93,41%

CORUMBA DE GOIAS 1972 1514 76,77%

CORUMBAÍBA 1096 1002 91,42%

CRISTALINA 11701 10128 86,56%

CRISTIANÓPOLIS 711 602 84,67%

CRIXÁS 1762 1627 92,34%

CROMINIA 900 740 82,22%

CUMARI 303 287 94,72%

DAMIANÓPOLIS 1138 1050 92,27%

DAMOLÂNDIA 712 677 95,08%

DAVINÓPOLIS 269 238 88,48%

DIORAMA 332 311 93,67%

DIVINOPOLIS DE GOIAS 1639 1371 83,65%

DOVERLÂNDIA 1081 910 84,18%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

EDEALINA 710 658 92,68%

EDEIA 2451 2207 90,04%

ESTRELA DO NORTE 715 637 89,09%

FAINA 1203 981 81,55%

FAZENDA NOVA 1494 1180 78,98%

FIRMINOPOLIS 1302 1117 85,79%

FLORES DE GOIÁS 2692 2462 91,46%

FORMOSA 19770 12267 62,05%

FORMOSO 1089 965 88,61%

GAMELEIRA DE GOIÁS 485 470 96,91%

GOIANÁPOLIS 3117 2713 87,04%

GOIANDIRA 764 620 81,15%

GOIANÉSIA 9044 8237 91,08%

GOIÂNIA 113670 67769 59,62%

GOIANIRA 9891 6916 69,92%

GOIÁS 3628 2583 71,2%

GOIATUBA 3532 3495 98,95%

GOUVELÂNDIA 698 623 89,26%

GUAPO 4316 4071 94,32%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

GUARAÍTA 516 443 85,85%

GUARANI DE GOIÁS 1146 1025 89,44%

GUARINOS 400 388 97%

HEITORAÍ 957 921 96,24%

HIDROLÂNDIA 3296 2790 84,65%

HIDROLINA 646 616 95,36%

IACIARA 3706 2978 80,36%

INACIOLÂNDIA 948 833 87,87%

INDIARA 2098 1863 88,8%

INHUMAS 6659 5802 87,13%

IPAMERI 3902 3151 80,75%

IPIRANGA DE GOIÁS 590 480 81,36%

IPORA 2701 2246 83,15%

ISRAELÂNDIA 622 563 90,51%

ITABERAÍ 7184 4816 67,04%

ITAGUARI 786 699 88,93%

ITAGUARU 801 740 92,38%

ITAJÁ 612 535 87,42%

ITAPACI 1874 1622 86,55%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

ITAPIRAPUÃ 1836 1347 73,37%

ITAPURANGA 4165 3059 73,45%

ITARUMÃ 677 467 68,98%

ITAUCU 1337 915 68,44%

ITUMBIARA 11549 8926 77,29%

IVOLANDIA 503 421 83,7%

JANDAIA 838 677 80,79%

JARAGUÁ 8835 7259 82,16%

JATAÍ 8082 6319 78,19%

JAUPACI 471 393 83,44%

JESÚPOLIS 639 580 90,77%

JOVIANIA 468 457 97,65%

JUSSARA 3190 2946 92,35%

LAGOA SANTA 435 381 87,59%

LEOPOLDO DE BULHÕES 1509 1251 82,9%

LUZIÂNIA 39915 25212 63,16%

MAIRIPOTABA 492 454 92,28%

MAMBAÍ 2666 2324 87,17%

MARA ROSA 1839 1621 88,15%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

MARZAGÃO 491 419 85,34%

MATRINCHÃ 1134 1011 89,15%

MAURILÂNDIA 2138 1811 84,71%

MIMOSO DE GOIÁS 575 466 81,04%

MINACU 4464 3538 79,26%

MINEIROS 9104 7088 77,86%

MOIPORÁ 301 285 94,68%

MONTE ALEGRE DE GOIÁS 2017 1486 73,67%

MONTES CLAROS DE GOIÁS 932 803 86,16%

MONTIVIDIU 1141 956 83,79%

MONTIVIDIU DO NORTE 1371 1167 85,12%

MORRINHOS 3727 3197 85,78%

MORRO AGUDO DE GOIÁS 622 545 87,62%

MOSSAMEDES 518 383 73,94%

MOZARLÂNDIA 2935 2061 70,22%

MUNDO NOVO 1101 913 82,92%

MUTUNÓPOLIS 914 808 88,4%

NAZARIO 1454 1239 85,21%

NERÓPOLIS 3363 2545 75,68%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

NIQUELÂNDIA 5220 4108 78,7%

NOVA AMERICA 559 419 74,96%

NOVA AURORA 370 354 95,68%

NOVA CRIXÁS 2061 1545 74,96%

NOVA GLÓRIA 1599 1389 86,87%

NOVA IGUACU DE GOIAS 451 418 92,68%

NOVA ROMA 877 727 82,9%

NOVA VENEZA 1808 1312 72,57%

NOVO BRASIL 748 630 84,22%

NOVO GAMA 19701 19424 98,59%

NOVO PLANALTO 1043 816 78,24%

ORIZONA 1588 1295 81,55%

OURO VERDE DE GOIÁS 726 681 93,8%

OUVIDOR 826 799 96,73%

PADRE BERNARDO 5792 4264 73,62%

PALESTINA DE GOIÁS 518 424 81,85%

PALMEIRAS DE GOIÁS 2331 1871 80,27%

PALMELO 352 334 94,89%

PALMINÓPOLIS 810 715 88,27%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

PANAMÁ 355 312 87,89%

PARANAIGUARA 1135 1015 89,43%

PARAÚNA 1297 1134 87,43%

PEROLÂNDIA 348 302 86,78%

PETROLINA DE GOIÁS 1352 1184 87,57%

PILAR DE GOIÁS 600 506 84,33%

PIRACANJUBA 2180 1687 77,39%

PIRANHAS 1844 1455 78,9%

PIRENÓPOLIS 3176 2665 83,91%

PIRES DO RIO 4233 2879 68,01%

PLANALTINA 23186 19602 84,54%

PONTALINA 2104 1589 75,52%

PORANGATU 6268 4764 76,01%

PORTEIRÃO 940 825 87,77%

PORTELÂNDIA 722 620 85,87%

POSSE 7498 5598 74,66%

PROFESSOR JAMIL 874 832 95,19%

QUIRINOPOLIS 4255 4250 99,88%

RIALMA 1186 1025 86,42%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

RIANÁPOLIS 552 523 94,75%

RIO QUENTE 691 528 76,41%

RIO VERDE 21944 13411 61,11%

RUBIATABA 2463 2179 88,47%

SANCLERLÂNDIA 592 474 80,07%

SANTA BARBARA DE GOIAS 1219 961 78,84%

SANTA CRUZ DE GOIÁS 574 511 89,02%

SANTA FE DE GOIAS 676 562 83,14%

SANTA HELENA DE GOIÁS 4647 2762 59,44%

SANTA ISABEL 714 488 68,35%

SANTA RITA DO ARAGUAIA 1112 964 86,69%

SANTA RITA DO NOVO DESTINO 574 427 74,39%

SANTA ROSA DE GOIÁS 592 553 93,41%

SANTA TEREZA DE GOIÁS 609 544 89,33%

SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 2886 2344 81,22%

SANTO ANTÔNIO DA BARRA 484 421 86,98%

SANTO ANTONIO DE GOIAS 1574 1326 84,24%

SANTO ANTÔNIO DO
DESCOBERTO

15944 11336 71,1%

SÃO DOMINGOS 2488 2168 87,14%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

SÃO FRANCISCO DE GOIÁS 1602 1461 91,2%

SAO JOAO D'ALIANCA 2858 2353 82,33%

SÃO JOÃO DA PARAÚNA 240 216 90%

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 3673 2896 78,85%

SÃO LUIZ DO NORTE 1106 982 88,79%

SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 4254 2408 56,61%

SÃO MIGUEL DO PASSA
QUATRO

440 399 90,68%

SÃO PATRÍCIO 469 460 98,08%

SÃO SIMÃO 3114 2532 81,31%

SENADOR CANEDO 16871 11557 68,5%

SERRANÓPOLIS 1190 932 78,32%

SILVÂNIA 3033 2586 85,26%

SIMOLÂNDIA 2034 1290 63,42%

SÍTIO D'ABADIA 902 835 92,57%

TAQUARAL DE GOIÁS 621 514 82,77%

TERESINA DE GOIÁS 1147 972 84,74%

TEREZOPOLIS DE GOIAS 1973 1779 90,17%

TRES RANCHOS 558 425 76,16%

TRINDADE 17777 9694 54,53%



Município Qtd. beneficiários a serem
acompanhados

Qtd. beneficiários
acompanhados

Perc. cobertura de beneficiários
acompanhados (%)

TROMBAS 707 479 67,75%

TURVANIA 722 597 82,69%

TURVELÂNDIA 1117 936 83,8%

UIRAPURU 752 538 71,54%

URUACU 3550 2599 73,21%

URUANA 2899 2715 93,65%

URUTAÍ 365 261 71,51%

VALPARAISO DE GOIAS 26120 26119 100%

VARJÃO 496 468 94,35%

VIANÓPOLIS 1910 1694 88,69%

VICENTINÓPOLIS 1495 1325 88,63%

VILA BOA 1260 1168 92,7%

VILA PROPÍCIO 1279 1045 81,7%


